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 EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018 

(Processo Administrativo nº 23537.000760/2018/-00) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH 

 

Data da sessão:  16.12.2019 

Horário: 10:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal -  www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

UASG: 155021  

O Hospital das Clinicas Da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela                                                       
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado (a) Avenida Professor Alfredo 
Balena, nº 110, Bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-100, na pessoa do 
Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO – MENOR PREÇO (por item), conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais 
foram examinados pelo Setor Jurídico do HC-UFMG/Ebserh, conforme PARECER contido nos autos deste 
Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de Junho de 2016, no Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, no Decreto nº 8.945, de 27 de Dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de 
Junho de 2012, na Instrução Normativa SLTI/MPOG  nº 2, de 11 de Outubro de 2010, na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 27 de Junho de 2014, na Instrução Normativa nº 3, de 20 de Agosto 
de 2017, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Instrução 
Normativa  SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de Outubro de 2015 e as exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição parcelada de       

materiais odontológicos de uso no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

HC/UFMG-Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forme de seu interesse. 

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do Governo 
Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínica da UFMG - Ebserh e não terá órgãos participantes. 
Por interesse da Administração, o referido Pregão será realizado somente para ressuprimento do 
HC/UFMG-Ebserh. 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade responsável pela execução das atividades no art.1º da Lei 13.303/2016, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma 
eletrônica. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto do subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.4. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

5.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016 e artigos 19 e 26 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh; 

5.3.6. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata 
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio; 

5.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 

5.3.9. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

5.3.10. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

5.3.10.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 

5.3.10.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

5.3.10.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 
Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010); 

5.3.11. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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5.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em relação àqueles 
assinalados 

5.4.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição.  

5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

5.4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do edital no sistema, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
Esta etapa será encerrada com a abertura da sessão pública, conforme art. 26 do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019. 

6.2. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123, de 2006. 

6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 
tais como: 
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6.7.1.  Valores unitários e totais dos itens; 

6.7.  Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada 
item; 

6.8.    Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para o item. 

6.9.  O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as 
condições contidas neste edital e seus anexos. 

6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

6.12. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de 
elementos/informações que possam identificar o licitante. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.14.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.15.  O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, deverá ser o 
mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

6.16. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências contidas 
no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante. 

6.17. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

6.18. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6.20. Para os itens de 01 a 39 os licitantes deverão apresentar o Certificado de Registro do Produto 
no Ministério da Saúde/ANVISA, cuja comprovação deverá ser feita através do sítio da Anvisa. 
Portanto, todos os fornecedores deverão apresentar autorização de funcionamento da empresa 
(AFE), emitido pelo Ministério da Saúde/ANVISA, nos termos do artigo 1º do decreto 79.074/77 (que 
regulamenta a Lei 6.360/76); e Alvará de Licença Sanitária dos estabelecimentos envolvidos na 
execução da ata/contrato emitido pelo órgão competente da saúde dos Estados, Distrito Federal ou 
munícipios, de acordo com a regulamentação pelo Decreto 8.077/13 de 145 de agosto de 2013 e 
com base na competência atribuída à ANVISA pela Lei 9.782/99.               

6.21. O HC/UFMG-EBSERH se reserva ao direito de consultar a regularidade do registro junto ao   

Ministério da Saúde, via internet ou por outros meios que julgar necessário. 

6.22. Caso o registro de produto no Ministério da Saúde esteja vencido, será aceito protocolo de 
petição para revalidação, conforme previsto no parágrafo sexto do Decreto 79.074/77. A 

revalidação do registro deverá ser requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio 

de validade.  

6.23. Na proposta da licitante deverá constar a observância de práticas de sustentabilidade, conforme 

disposto na instrução normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispões sobre os critérios de sustentabilidade 
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ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal 

Direta, Autárquica e Fundamental e dá outras providências. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os 
licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado no registro e 
do respectivo horário de envio do lance. 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário) de cada item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.9.    Diante do valor dos itens objeto da licitação, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta, deverá ser de 1% (um por cento). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.12. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.14.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo 
imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br, pregao@ebserh.gov.br.  

7.15. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois (2) minutos do período de 
duração sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois (2) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive o caso 
de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública, encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de 
licitação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

7.19.1. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da Licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Licitação será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de Licitação aos participantes. 

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Licitação, quando será 
emitido aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

7.22. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.23. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de 
pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.25.1. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada 
como um dos critérios de classificação. 

7.26. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de Licitação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, bem assim 
decidir sobre sua aceitação. 

7.27. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que sejam 
sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

7.28. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de negociação e aceitação do lance 
mais vantajoso. 

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observando o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9.º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1. do Anexo VII-A da In 
SEGES/MPDG nº 05/2017, e do item 56 do Regimento de Licitações e Contratos da Ebserh, que: 

8.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.3. Apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.2.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produtividade 
adotada. 

8.3. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.3.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação. 

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação, examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Agente de Licitação, suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.9.1. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar deverão apresentar amostras de todos 
os itens cotados, exceto dos produtos cujas marcas estejam em uso na instituição nos últimos 3 (três) 
meses, desde que os mesmos não tenham sofrido alterações. Em caso de problemas relatados no uso desses 
produtos o HC-UFMG poderá solicitar a entrega de amostras nas condições a seguir: número mínimo de 05 
(cinco) unidades para materiais descartáveis. Para os demais materiais, conforme a seguir: 02 (dois) rolos, 
01 (um) pacote, 01 (um) galão), 01 (um) kit, 01 (um) frasco, 01 (uma) caixa de cada, de acordo com a 
embalagem do item,  

8.9.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens originais para comercialização, contendo a data e 
o número do lote de fabricação, prazo de validade e identificadas quanto ao número da licitação, nome da 
empresa, número do item a que se refere, e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

8.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.9.4. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Agente de 
Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

8.9.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.9.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

8.9.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.10. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.10.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação de Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado e encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.  

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;   

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e 
Integração - DREI; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

9.8.7. No caso de exercício de atividade de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o 

registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata 

a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 

2013.  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  

9.9.    Habilitação fiscal e trabalhista: 

9.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.; 
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9.9.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira  

9.10.1.         Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.3.  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.4.   É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

9.10.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.11. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
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9.11.1.  As proponentes deverão apresentar Alvará de Licença emitido por Órgão competente da Vigilância 
Sanitária. 

9.11.2.  As proponentes deverão apresentar Autorização para funcionamento da proponente emitida pelo 
Ministério da Saúde. 

9.11.3.  Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema 
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11.4.  A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.11.5.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.11.7.  Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 21, V, art. 9º ao 18 e 29, caput, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26.04.2018. 

9.11.8. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.11.9. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.11.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11.11.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11.12.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.11.13.  Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I – 
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

9.11.14.  Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1.             A sessão pública poderá ser reaberta: 
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10.2. . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.3.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.5.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

10.6.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo  
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (um) dia 
útil, a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá: 

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

11.3. Quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

11.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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12.6. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constate 
neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocado para firmar 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no 
prazo de 05(cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação, podendo ser prorrogado 01 
(uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 94, do Regulamento de Licitações e Contratos-
Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento. 

15.2.  Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

15.3.   É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos: 
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15.3.1.  Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em 
conformidade com o instrumento convocatório; 

15.3.2.  Revogar a licitação 

. 

16.  DO PREÇO 

16.1.  As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento. 

19.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

• Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

• Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 
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19.6.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

19.12. O HC-UFMG/EBSERH não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

 EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

     

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
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20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:  
21.1.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
21.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
21.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
21.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
21.1.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
21.1.8. Não mantiver a proposta; 
21.1.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública 
previstos na Lei 12.846/2013. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 
03 de junho de 2016, disponível no sítio 
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_
16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa 
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o 
procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a 
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competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, 
normas e instrumentos convocatórios. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

22.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, qualquer pessoa 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento ao ato convocatório. 

22.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a petição no prazo de 
até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento. 

22.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

22.1.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do endereço de e-
mail: pregao@hc.ufmg.br. 

22.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Agente de Licitação da Ebserh, 
exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos formatos 
Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

22.1.5.Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que 
não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1.4 deste Edital. 

22.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das propostas exigirá 
divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 

22.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Licitação em 
contrário; 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4.. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ebserh não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do HC/UFMG-
Ebserh. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 
Professor Alfredo Balena, nº 110, Bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-
100, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

23.11. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é considerado 
proposta. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

� ANEXO I –    Termo de Referência. 

� ANEXO II -    Ata de Registro de Preços 

� ANEXO III  -  Informações Complementação da Proposta. 

� ANEXO IV -  Solicitação para composição de cadastro reserva  

�   ANEXO V  -   Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 

24. DO FORO 

24.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção Judiciária 
de Belo Horizonte. 

 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019. 

 
 

_______________________________________ 
Danielle Cristina de Oliveira Costa 

Chefe da Unidade de Licitações 
SIAPE nº 2255270 

HC-UFMG / Ebserh 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH 

(Processo Administrativo nº 23537.000760/2018-00) 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de registro de preços para aquisição parcelada de materiais odontológicos de uso no 
Hospital   das Clinicas da UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no Pedido de Material 2097/18. 

1.2. A contratação objeto deste Termo de Referência, dar-se-á por meio de seleção de proposta, 
pelo atendimento das condições do Edital e o critério do menor preço por item, via Sistema de 
Registro de Preços (SRP), na modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei 13.303, de 30 de junho de 2016; Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013; Regulamento de licitações e 
Contratos da Ebserh e suas alterações.  

 

                                                             ITENS 

ITEM QUANT UNID DESCRITIVO 

001 40   CX AGULHA DESCARTAVEL, CURTA, GENGIVAL 30G, SILICONIZADA, PARA ANESTESIA. 

CAIXA COM 100 UNIDADES, ESTERIL, PARA USO UNICO, COM BISEL. 

- DEVERA APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA. 

                  Codigo SIDEC:        Codigo HC: 034556 

002 300 PCTE SUGADOR EM PLASTICO RESISTENTE E ATOXICO, COM PONTA PLASTICA ,                                  

DOBRAVEL, COM 13 CM (+/- 1) DE COMPRIMENTO E 0,5CM (+/- 0,1) DE                                     

DIAMETRO, USO ODONTOLOGICO, PACOTE COM NO MINIMO 40 UNIDADES.                                       

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 034614      

003 30 CX AGULHA GENGIVAL, DESCARTAVEL, LONGA, 27G, SILICONIZADA, COM BISEL.                             

UTILIZADA PARA ANESTESIA. CAIXA COM NO MINIMO 100 UNIDADES.                                         

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 052853 

004 40 UN CIMENTO HIDROXIDO DE CALCIO:                                                                   

- RADIOPACO;                                                                                        

- KIT PASTA BASE 13 GR (+/- 5%);                                                                    

- PASTA CATALISADOR.                                                                                

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656079 

005 40 UN CIMENTO DE IONOMERO:                                                                           

- DE VIDRO DE PRESA QUIMICA PARA REUSTARACAO;                                                       

- APRESENTACAO CONJUNTO FRASCOS                                                                     

   PO 10GR E LIQUIDO 8 ML NA COR A3 (+/- 5%).                                                          

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656090 

006 30 UN CIMENTO IONOMERO:                                                                              

- DE VIDRO;                                                                                         

- AUTOPOLIMERIZAVEL                                                                                 

- PARA RESTAURACAO  

- KIT (FRASCOS PO E LIQUIDO)                                                                        

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656115         

007 25 CX CUNHAS ANATOMICAS:                                                                              

- DE MADEIRA;                                                                                       

- COLORIDA;                                                                                         

- CAIXA COM NO MINIMO 100 UNIDADES.                                                                 

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656206    
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008 30 UN DENTES DE ACRILICO:                                                                            

- ANTERIORES;                                                                                       

- COR 66;                                                                                           

- MODELO 264;                                                                                       

- PLACA DE SEIS DENTES ANTERIORES                                                                   

  FIXADOS EM CERA.                                                                                    

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656217       

009 40 POTE POTE    GESSO ESPECIAL:                                                                                

- TIPO III;                                                                                         

- BRANCO OU AMARELO;                                                                                

- PEDRA;                                                                                            

- POTE COM 1KG (+/- 5%).                                                                            

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656239 

010 20 POTE POTE    GESSO ESPECIAL 

 - TIPO IV;                                                                                          

 - ROSA;                                                                                             

 - POTE COM 1KG (+/- 5%).                                                                            

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656240            

011 36 UN GODIVA TIPO BASTAO:                                                                            

- VERDE;                                                                                            

- CAIXA COM NO MINIMO 15 UNIDADES.                                                                  

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656250                                                              

                                                       

012 30 CX PAPEL DE CARBONO PARA ARTICULACAO:                                                              

                   - VERMELHO/AZUL;                                                                                    

                   - 40MM;                                                                                             

                   - CAIXA COM NO MINIMO 12 UNIDADES.                                                                  

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656261           

013 30 CX CERA UTILIDADE:                                                                                

       - VERMELHA;                                                                                         

      - EM LAMINAS COM 225GR (+/- 5%);                                                                    

      - CAIXA COM NO MINIMO 5 LAMINAS.                                                                    

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656308                                                              

                                                      

014 22 CX CERA ROSA:                                                                                     

                   - NUMERO 7;                                                                                         

                   - EM LAMINAS COM 225 GR (+/- 5%).                                                                   

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656319                

015 40 PCTE ALGINATO SILICONIZADO TIPO II:                                                                 

                   - PARA IMPRESSOES;                                                                                  

                   - PRESA NORMAL;                                                                                     

                   - PACOTE COM 410GR (+/- 5%).                                                                        

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656320 

016 50 UN FIO DENTAL;                                                                                    

                   - ROLO;                                                                                             

                   - 500 METROS (+/- 5%).                                                                              

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656341                              

017 100 FCO RESINA ACRILICA:                                                                               

- AUTOPOLIMERIZAVEL;                                                                                

 - LIQUIDA 120ML (+/- 5%);                                                                           

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC:  

018 05 KIT RESINA ACRILICA:                                                                               

                   - AUTOPOLIMERIZAVEL;                                                                                

                   - COR VERMELHA (DURALAY);                                                                           

                   - KIT (FRASCOS PO E LIQUIDO)                                                                 

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656738 

019 40 UN RESINA ACRILICA:                                                                               

- AUTOPOLIMERIZAVEL;                                                                                

- PO INCOLOR;                                                                                       

- 220GR (+/- 5%).                                                                                   

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656749                      

020 30 UN   RESINA COMPOSTA:                                                                               

  - FOTOATIVADA;                                                                                      

  - MICRO-HIBRIDA;                                                                                    

  - SERINGA COM 4GR;                                                                                  
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  - CORES A1, A2,A3,A3.5,                                                                             

     B1,B2,B3,C2,C3,OA2,OA3,INCISAL.                                                                     

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656750                  

021 10 UN RESINA ACRILICA:                                                                               

                   - AUTOPOLIMERIZAVEL;                                                                                

                   - EM PO 25GR (+/- 5%);                                                                              

                   - CORES: INCOLOR, INCISAL,                                                                          

                   60,62,65,66,67 E 69.                                                                                

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656760                                                              

                                                     

022 100 CX TIRA DE POLIESTER:                                                                              

- CAIXA COM NO MINIMO 50 UNIDADES                                                                   

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656830 

023 50 PCT TIRA DE LIXA ABRASIVA:                                                                         

- DE POLIESTER;                                                                                     

- PARA POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA;                                                                

- 4MM X 170 MM;                                                                                     

- COM NO MINIMO 150 UNIDADES.                                                                       

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656840       

024 90 PCT TIRA DE LIXA ABRASIVA:                                                                         

- DE ACO;                                                                                           

- PACOTE COM NO MINIMO 12 UNIDADES                                                                  

- 4MM.                                                                                              

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656851       

025 10 FRASCO FRASCO  SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE                                                                 

DE TEMPERATURA:                                                                                     

- 50 GRAUS;                                                                                         

- LATA COM 200ML (+/- 5%).                                                                          

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656862                                                              

                    

026 50 UN MATRIZ DE ACO:                                                                                  

- BANDA;                                                                                            

- TAMANHO 0.05X5X500MM;                                                                             

- EMBALAGEM COM UM ROLO.                                                                            

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656920        

027 50 UN MATRIZ DE  

- BANDA;                                                                                            

- TAMANHO 0.05X7500;                                                                                

- EMBALAGEM COM UM ROLO.                                                                            

                    Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656931      

028 1500 UN SERINGA HIPODERMICA:                                                                            

- ESTERIL;                                                                                          

- DESCARTAVEL;                                                                                      

- PLASTICO TRANSPARENTE;                                                                            

- COM AGULHA;                                                                                       

- 20 ML.                                                                                            

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 656942         

029 10 FRASCO VERNIZ CAVITARIO CONVENCIONAL:                                                                 

- A BASE DE COPAL;                                                                                  

- FRASCO COM 15ML (+/- 5%).                                                                         

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657016       

030 10 CX VERNIZ COM FLUOR:                                                                              

- A 5%; 

- FRASCO COM 10ML (+/- 5%).                                                                         

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657027                

031 25 UN VASELINA SOLIDA                                                                                 

 - TUBO COM 30GR (+/- 5%).                                                                           

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657038                            

032 10 CX LIGA PARA AMALGAMA:                                                                           

- ENRIQUECIDA COM COBRE;                                                                            

- MISTURA EM CAPSULA COM 2 PORCOES;                                                                 

- CAIXA COM NO MINIMO 50 CAPSULAS.                                                                  

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657049                     

033 10 FRASCO CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORCADO:                                                 

- TIPO II;                                                                                          

- PRESA RAPIDA;                                                                                     



HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG  
- APRESENTACAO: CONJUNTO FRASCOS DE PO E                                                            

   LIQUIDO                                                                                             

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657071                               

034 15 FRASCO CIMENTO DE ZINCO E EUGENOL:                                                                    

                   - TIPO I;                                                                                           

                   - PRESA RAPIDA;                                                                                     

 - APRESENTACAO: CONJUNTO FRASCOS                                                                    

    DE PO E LIQUIDO.                                                                                    

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657082            

035 10 CX ELASTICO ORTODONTICO:                                                                          

- SEPARADOR ANEL VERDE 3/16=4.80MM;                                                                 

- PACOTE COM NO MINIMO 1000 UNIDADES                                                                

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657093                       

036 30 UN ESPONJA HEMOSTATICA DE COLAGENO HIDROLISADO:                                                   

- GELATINA LIOFILIZADA;                                                                             

- 10MG;                                                                                             

- 10X10X10MM;                                                                                       

- ESTERILIZADA;                                                                                     

- EMBALADA EM BLISTER;                                                                              

- CAIXA COM 10 UNIDADES;                                                                  

                    Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657151               

037 10 UN EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA:                                                              

- COM PLACA BACTERIANA A BASE DE ERITOSINA                                                          

   A 3%;                                                                                               

- FRASCO 100ML (+/- 5%).                                                                            

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657526                                                              

                                                    

038 25 UN ADESIVO PARA ESMALTE-DENTINA:                                                                  

 - FOTOPOLIMERIZAVEL;                                                                                

- SOLUCAO A BASE DE ALCOOL ETILICO;                                                                 

- FRASCO COM 5GR (+/-5%).                                                                           

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 657548                        

039 40 UN SERINGA DE METAL TIPO CAMPULE COM REFLUXO                                                      

-DEVERA SER UTILIZADO EM CONJUNTO COM AGULHA ODONTOLOGICA LONGA E ANESTESICO                       

  ODONTOLOGICO (CITOCAINA 3%)                                                                         

                   Codigo SIDEC:        Codigo HC: 672010                       

 

                                                     

                      JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.3. A Unidade de Almoxarifados do Hospital das Clínicas da UFMG, administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), solicita a aquisição dos materiais relacionados 
no Pedido de Material 2097/18, através da modalidade de compra Pregão Eletrônico na forma de 
Registro de Preços, tratam-se de materiais que serão licitados para reposição de estoque dos serviços 
de odontologia do HC-UFMG. 

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) é um hospital 
universitário, público, geral, integrado ao Sistema Único de Saúde (SUS). Funciona atualmente com 
504 leitos, sendo 90 leitos de Terapia Intensiva. Fundado em 1928, o complexo hospitalar passou a 
se chamar Hospital das Clínicas apenas em 1955, permanecendo administrativamente vinculado à 
Faculdade de Medicina da UFMG até 1976. De 1976 a 1986, este era um órgão complementar da 
Faculdade de Medicina. A partir de 1986, passou a ser um órgão suplementar da UFMG. Em 2004 
foi transformado em Unidade Especial da UFMG, tendo um Conselho Diretor como instância 
deliberativa máxima e passando a integrar o Conselho Universitário. 

Hospital de ensino certificado pelo Ministério da Educação (MEC) desde 2004, por meio da Portaria 
Interministerial MEC/MS nº 1704 de 17 de agosto de 2004, o HC-UFMG atua no atendimento à 
sociedade, na formação de recursos humanos, no desenvolvimento de pesquisa, e na produção e 
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incorporação de tecnologia na área da saúde. Com mais de sessenta mil m2 de área construída, o HC-
UFMG é formado por um complexo de edificações que conta com o Hospital São Vicente de Paulo, 
como prédio principal, e oito anexos para atendimento ambulatorial e apoio operacional às atividades 
didáticas. 

O HC-UFMG recebe, semestralmente, cerca de 2.000 alunos de graduação de diferentes unidades 
acadêmicas da UFMG, dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fonoaudiologia, Nutrição, 
Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Odontologia, Farmácia, Psicologia e Gestão de Serviços de 
Saúde. O HC-UFMG possui 41 programas de residência médica com 24 áreas de subespecialidades, 
tendo cerca de 500 médicos residentes em formação no hospital, e 2 programas de residência 
multiprofissional com cerca de 50 residentes. Além disto, abriga 300 alunos de cursos de 
especialização e 550 de pós-graduação em nível de mestrado e doutorado, na sua grande maioria de 
cursos sediados na Faculdade de Medicina ou na Escola de Enfermagem, mas com trabalhos 
realizados no HC-UFMG.  

No que tange a atividade assistencial, o HC-UFMG é um dos seis maiores hospitais universitários do 
Brasil e um dos três maiores prestadores do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG). 
Mensalmente são atendidos cerca de 36.000 pacientes em consultas ambulatoriais e de urgência, 
realizadas em média 2.000 cirurgias, 1.500 internações e 160.000 exames laboratoriais. Possui 
Pronto-Socorro com porta aberta e integrado à Rede de Urgências e Emergências de Belo Horizonte, 
referência para Unidades de Pronto Atendimento e hospitais da rede. 

São diversas as áreas assistenciais do HC consideradas de referência municipal, metropolitana e 
estadual onde se desenvolvem de forma indissociável as atividades de cuidado e de ensino, 
assegurando-se aos pacientes acolhidos, uma abordagem propedêutica e terapêutica interdisciplinar e 
multiprofissional. 

O Hospital possui 59 credenciamentos especializados, mais de 100 ambulatórios de 
subespecialidades sendo referência em procedimentos de alta complexidade em cardiologia, 
neurocirurgia, cirurgia pediátrica, obesidade mórbida, além de patologias raras e complexas como 
fibrose cística, imunodeficiência primária e adquirida, leucemias e outras doenças hematológicas. É 
centro de referência para a geriatria, para a triagem neonatal e para a assistência materno-infantil 
com acolhimento a gestantes e neonatos de risco elevado, para os acompanhamentos de pré-natal 
(inclusive medicina fetal), aos partos e cuidado intermediário e intensivo em leitos neonatais e 
pediátricos além de realizar todos os tipos de transplantes de órgãos (medula óssea, renal, hepático, 
pulmonar, córnea, cardíaco e pâncreas). Em Minas Gerais, é o único a realizar rotineiramente 
transplantes de coração, fígado e pulmão e o principal centro transplantador do estado. Em 
consonância com as diretrizes definidas pelos Ministérios da Educação e da Saúde, tem 
incrementado progressivamente sua atuação nos procedimentos de alta complexidade, assumindo 
responsabilidades específicas e insubstituíveis ao oferecer assistência a pacientes com maior perfil de 
gravidade e complexidade.  

O HC-UFMG também é a referência para a Secretaria Municipal de Saúde na formação de recursos 
humanos, na discussão da incorporação de novas tecnologias e na regulação técnico-assistencial da 
utilização de serviços da rede vinculada ao SUS. Esta conformação atual do Hospital das Clínicas é 
resultado de um processo progressivo de indução das políticas interministeriais que definem o seu 
papel e condicionam, inclusive, as alternativas para seu financiamento e sobrevivência, assim como 
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decorre também da relação de parceria e de credibilidade do HC construída junto aos gestores locais 
e nacionais do SUS.  

1.4. Toda esta descrição do Hospital das Clínicas, o seu tamanho, a sua importância e o seu 
relevante alcance social, se faz necessária no sentido de conferir a exata dimensão da contratação em 
questão, materiais odontológicos. 

1.5. Diante da necessidade fática, explicitada pela chefia do setor solicitante, promoverá o HC-
UFMG, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, licitação, seguindo os 
preceitos legais da Lei 13.303/16, para satisfação da demanda. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto Estadual nº 24.649/2003. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.3. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da nota de 
compra, em remessa parcelada, no Almoxarifado Central do Hospital das Clínicas da UFMG, situado 
na Avenida Professor Alfredo Balena, n° 110, Bairro Santa Efigênia BH/MG, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira no horário de 08h00min as 16h00min. 

3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente inferior a 
este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta. 

3.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

3.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

3.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.3.  São obrigações da Contratante: 

4.3.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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4.3.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

4.3.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.3.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

4.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

5.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade.  

5.2. Orientações Gerais  

5.2.1. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar deverão apresentar amostras 
dos itens cotados, exceto dos produtos cujas marcas estejam em uso na Instituição nos últimos 3 
(três) meses, desde que os mesmos não tenham sofrido alterações. Em casos de problemas relatados 
no uso desses produtos o HC-UFMG poderá solicitar a entrega de amostras nas condições a seguir: 
número mínimo de 05 (cinco) unidades para materiais descartáveis. Para os demais materiais, 
conforme a seguir: 02 (dois) rolos, 01 (um) pacote, 01 (um) gl, 01 (um) kit, 01 (um) fr, 01 (uma) 
caixa de cada, de acordo com a embalagem do item. 

5.2.2. As licitantes deverão fornecer amostras além dos quantitativos acima estabelecidos, desde que 
necessário para avaliação do material proposto, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a partir da 
solicitação; 

5.2.3. Os licitantes deverão apresentar amostras até, no máximo, 2 (dois) dias úteis após a abertura da 
licitação. O não cumprimento deste item implicará na desclassificação da respectiva proposta.  

5.2.4. As amostras deverão ser entregues em embalagens originais para comercialização, contendo a 
data e o número do lote de fabricação, prazo de validade e identificadas quanto ao número da 
licitação, nome da empresa, número do item a que se refere, e outras informações de acordo com a 
legislação pertinente. 
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5.2.5. Os proponentes deverão apresentar na proposta a descrição detalhada dos itens cotados, com 
especial atenção para as marcas, quantidades licitadas e embalagens dos materiais.    

5.2.6. Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade igual ou superior a 01 (um) ano. 

5.2.7. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original, com rótulo contendo: marca, 
fabricante, lote, data de fabricação, registro no Ministério da Saúde/ANVISA (quando necessário) e 
outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

5.2.8. Para os itens 01 a 39: Deverão apresentar registro do produto no Ministério da 
Saúde/ANVISA, cuja comprovação deverá ser feita através do sitio da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (www.anvisa.gov.br). Portanto todos os fornecedores deverão apresentar 
autorização de funcionamento da empresa (AFE) emitido pelo Ministério da Saúde/ANVISA, 
nos termos d artigo 1º do decreto 79.074/77 (que regulamenta a Lei 6.360/76); e Alvará de 
Licença Sanitária dos estabelecimentos envolvidos na execução da ata/contrato, emitido pelo 
órgão competente da saúde dos estados, Distrito Federal ou municípios, de acordo com o 
regulamento pelo Decreto 8.077/13 de 14 de agosto de 2013 e com base na competência 
atribuída à ANVISA pela Lei 9.782/99. 

5.2.9. O HC-UFMG se reserva o direito de comprovar a regularidade do produto junto ao Ministério 
da Saúde, via internet ou por outros meios que julgar necessários. 

5.2.10. Caso o registro de produto no Ministério da Saúde esteja vencido, será aceito protocolo de 
petição para revalidação, conforme previsto no parágrafo sexto de decreto 79.094/77. “ A 
revalidação do registro deverá ser requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de 
validade. 

5.2.11.  Na proposta da licitante deverá constar a observância de práticas de sustentabilidade, 
conforme disposto na instrução normativa nº 1 de 19/01/2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências. 

5.2.12. Os custos de embalagem, frete, seguro, taxas e impostos na retirada e devolução correrão por 
conta do fornecedor. 

6. Justificativa para exigência de amostras  

6.1. A exigência de apresentação de amostras deve-se à necessidade de comprovação da 
qualidade dos produtos que são ofertados e de sua adequação às especificações técnicas 
previstas no instrumento convocatório, considerando que em muitos casos o produto de menor 
preço não atende às especificações editalícias. 

7.         DA SUBCONTRATAÇÃO 

        7.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados, o objeto do contrato será recebido: 
9.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 
verificação da conformidade com as exigências contratuais; 
9.1.2. Definitivamente, quando verificado o atendimento das exigências contratuais. 

9.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado 
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 97 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh. 

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, a Contratada que: 

10.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o HC-UFMG/EBSERH poderá, mediante 
regular processo administrativo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 

10.1.1.1. Advertência; 

10.1.1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

10.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Ebserh por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

10.1.2. A advertência escrita ocorrerá no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado.  

10.1.3. A multa é uma sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pela autoridade competente 
responsável pelo contrato por atraso injustificado na execução do objeto da licitação, inexecução 
parcial ou total, ou infrações gerais. 
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 As sanções previstas nos itens 10.1.1.1. e 10.1.1.3. do caput poderão ser aplicadas juntamente com 
o item 10.1.1.2, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para 
apuração de descumprimento de obrigação contratual. 
10.1.4. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa 
devida pela contratada. 
10.2. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o HC-UFMG/EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que: 
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.2.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o HC-UFMG/Ebserh em virtude de 
atos ilícitos praticados;  
11.2.3.     Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
11.2.3.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.2.3.2.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
11.2.3.3.   Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
11.2.3.4.   Não mantiver a proposta;  
11.2.3.5.   Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.2.3.6.  Comporta-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração 
Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
11.3.    O HC-UFMG/Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos 
contratados de forma a manter atualizado o CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013, bem como no SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores.     
                    11.3.1.     A rescisão do contrato se dará: 
                    11.3.2.     De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 
                    11.3.3.   Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para o HC-UFMG/Ebserh e para o contratado; e 
                    11.3.4.     Por determinação judicial.  
11.4.     Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
                    11.4.1.     O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
                    11.4.2.     A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
                    11.4.3.   O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
                     11.4.4.  A prática de atos lesivos a Administração Pública previstos na Lei 12.846/13; 
                     11.4.5.  Inobservância da vedação ao nepotismo; 
                     11.4.6.  Prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação do 
HC-UFMG/Ebserh, direta ou indiretamente. 
         11.5.    A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o regular 
processo administrativo. 
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                     11.5.1.      Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação 
escrita sobre o seu julgamento, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de 
notificação do interessado, por meio de publicação oficial. 

 

          Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019.  

 

_________________________________              ___________________________________ 

Leandro Américo da Cruz                                      Carla de Oliveira Arcebisp 

Administrador                                              Enfermeira 

Chefe do Setor de Suprimentos                Setor de Administração – CCQM 

SIAPE 2263462                                                  SIAPE 2275063 

 

 

 

Prof.ª Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 

SIAPE: 1180660  -  Ins.UFMG: 143561 

 

   
 
 
 
 
 
 

 
 
     

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 



HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG  
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - EBSERH  

 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 52/2018 

(Processo Administrativo n.° 23537.000760/2018-00) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
 

O Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, com sede na Av. Professor Alfredo Balena, 110, Belo Horizonte, 
MG - CEP. 30130- 100, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, neste ato representado (a) 
pelo (a) Superintendente, Profª. Andréa Maria Silveira, nomeada pela  Portaria-SEI nº nº 443, de 03 de 
setembro de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI Ebserh nº 08, de 
09 de janeiro de 2019,  inscrito(a) no CPF sob o nº 565.275.866-04, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº MG 2390413 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2018, publicada no Diário Oficial da União de 
...../...../2019....., processo administrativo n.º 23537.000760/2018-00, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição parcelada de materiais 
odontológicos de uso no Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, especificados no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação Eletrônica nº 52/2018, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item 
do 
TR 

Especificação Marca 

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 
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3.   O órgão gerenciador será o Hospital das Clínica da UFMG - Ebserh e não terá órgãos participantes. Por 
interesse da Administração, o referido Pregão será realizado somente para ressuprimento do HC/UFMG-
Ebserh. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
responsável pela execução das atividades no art.1º da Lei 13.303/2016, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

          4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para a efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  



HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7.  DAS PENALIDADES  
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preços (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação das penalidades (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013).  

7.3.   O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimentos para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata artigo 111 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Belo Horizonte (MG),           de                           . 
 

Representante legal do HC/UFMG. 

 
__________________________________                            _____________________________ 
Prof.ª Andréa Maria Silveira                                                 Elizete Maria da Slva Neme 
Superintendente do HC-UFMG/EBSERH                            Gerente Administrativa-HC-UFMG/EBSERH 
CPF: 565.275.866-04                                                             CPF: 391.192.386-49   
C.I, MG.2.390.413 – SSP-MG                                                C.I. M 1.498.333 – SSP-MG 

 
____________________________________ 

 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 

 
 

_________________________________ 
Nome 
Função 

                                                                     CPF nº e CI nº 
 
Testemunhas: _____________________________________ 
 
                       _____________________________________ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 52/2018 
Processo Administrativo n.° 23537.000760/2018-00 

 
 
MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
A empresa __________________________________, CNPJ __________________, aceita reduzir seu 
preço ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para o(s) Item(ns) ____ do Pregão 
Eletrônico 52/2018, e assim solicita à Coordenadoria de Licitações sua inclusão no cadastro de 
reserva da Ata de Registro nº_____. 
 
 
 
 
Belo Horizonte,     de               de  2019. 
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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 52/2018 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNVIERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - EBSERH 
Processo Administrativo n.° 23537.000760/2018-00 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2018 

Nome da Empresa/Razão Social: 
C.N.P.J de Faturamento: 
Endereço completo: 
Telefone / FAX: 
E-mail: 
 

1 - Descrição completa dos bens a serem fornecidos; 
2 - Marca/Modelo/Referência; 
3 - Preço adequado ao último valor registrado no sistema: 
      Preço unitário: R$........... 
      Preço total:  R$........ 
 

4 - Faturamento Mínimo: R$.............. 
 
5 - Dados Bancários:  

6- Dados do responsável para assinatura da ATA SRP: 

Nome completo: 

c.Cc   C.P.F. 

Cc      R.G: 

Cargo: 

 

Belo Horizonte, ........... de ...................................... de ..................... 

 

ANEXO V 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 52/2018 
Processo Administrativo n.° 23537.00 760/2018-00 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 
 

 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 52/2018, a empresa (nome completo da 

proponente) ____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________________________, sediada ____________________________________ (endereço completo), declara 

sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente  

sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, armazenamento e 

transporte (se for o caso): 

a)      Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre  

sustentabilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) da  

licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em conformidade  

com a IN 01/2010-SLTI; e 

b)      Atende às exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que  

institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC. 

 

 

Local e Data: _______________________ 

 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal  

N°. do CPF e nº da Identidade 

 


